
ATA DA VIGÉSIMA SÉTIMA REUNIÃO – EXTRAORDINÁRIA – DA COMISSÃO
DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS,  OCUPAÇÃO  DO  SOLO,  SAÚDE,  ASSISTÊNCIA
SOCIAL,  EDUCAÇÃO,  ESPORTE,  CULTURA  E  TURISMO  DA  CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBITINGA. Em 19 de fevereiro de 2024,
às 14:00 na Unidade da Câmara Municipal localizada a Avenida Victor Maida, número 420,
centro –foi realizada a vigésima sétima reunião – Extraordinária – da Comissão de Serviços
Público,  Ocupação  do  Solo,  Saúde,  Assistência  Social,  Educação,  Esporte,  Cultura  e
Turismo. Estavam presentes o Vereador Richard Porto de Rosa (Presidente), a Vereadora
Janaína Zambusi Nogueira Bastos (vice-Presidente) e a Diretora Legislativa acompanhando
os  trabalhos  da  Comissão.  O  Vereador  Célio  (secretário)  justificou  sua  ausência  ao
Presidente por não conseguir sair do trabalho no horário agendado para esta reunião, sendo
acatado pelos demais membros da Comissão sua justificativa. A Ata da reunião anterior foi
apresentada e aprovada pelos presentes. A Comissão recebeu e iniciou análise dos seguintes
Projetos: PLO Nº 173/2023, que Denomina a Praça do Sistema de Lazer do Residencial São
Domingos I de Durval Pacola. Que foi nomeado como relator o Vereador Célio, que será
informado para que inicie sua análise. PLO Nº 202/2023, que Institui e inclui no Calendário
Oficial  de Eventos do Município de Ibitinga,  Campeonato de Motocross e Velocross de
Ibitinga, a ser realizado anualmente na 2ª quinzena do mês de setembro, no qual o Vereador
Richard  foi  nomeado  como relator  e  informou que  elaborará  o  parecer  da  Comissão  e
apresentará aos demais membros. PLO Nº 197/2023, que Assegura o direito a toda pessoa,
em especial  às  mulheres,  de  ter  um acompanhante nas  consultas médicas  em toda rede
pública de saúde e hospitais privados do Município de Ibitinga, e dá outras providências, no
qual o Vereador Richard foi nomeado como relator e informou que elaborará o parecer da
Comissão e apresentará aos demais membros. PLC Nº 35/2023, que Altera a Lei Municipal
nº 2.489, de 03 de setembro 2001, que foi nomeada a Vereadora Janaína como relatora, que
elaborará o parecer da Comissão e apresentará aos demais membros. Foi esclarecido aos
membros presentes que o PLO Nº 128/2023, que Dispõe sobre a instituição de serviço de
guincho,  guarda e depósito de veículos automotores envolvidos em sinistros e infrações
previstas nas legislações de trânsito no município, a concessão ou permissão de referidos
serviços, bem como autorização para celebração de convênio com o DETRAN, e dá outras
providências,  discutido  em Audiência  Pública  no  dia  29  de  novembro  de  2023,  já  foi
promulgado. Sobre a Lei Municipal nº 4.174, de 04 de novembro de 2015, que Estabelece
os  critérios  para  a  concessão  de  denominação de  próprio,  via  e  logradouro  público,  os
membros  presentes  ficaram  de  verificar  uma  proposta  de  legislação  que  vincule  a
apresentação do projeto de denominação da Senhora Prefeita Municipal, com o envio das
informações das ruas doas 50% pertencentes à Câmara Municipal,  para ser estudada na
próxima reunião.  Os projetos de relatoria do Vereador Richard:  PLO Nº 188/2023,  que
Dispõe sobre a realização da Semana de Conscientização sobre a Violência Obstétrica no
Município de Ibitinga, e dá outras providências e PLO Nº 142/2023, que Denomina a Rua A
do Residencial São Domingos I de Rua Domingos Zeponi Neto, continuam em análise. O
PLO Nº 199/2023, que  Estabelece  denominação para  as  Ruas  e  Sistemas  de  Lazer  do
Jardim Brasil,  continua no aguardo da resposta do Executivo, do ofício encaminhado. O
PLC Nº 23/2023, que  Altera  a  Lei  Complementar  220,  de  26 de janeiro  de 2022,  que
“Dispõe sobre  a Organização Administrativa  do quadro de Comissionados da Prefeitura
Municipal e Autarquias, e dá outras providências”, a alteração Artigo 1º na qual o Relator
Richard  pediu  análise  do  Procurador  Jurídico  é  constitucional,  legal  e  regimental,  e  ao
Artigo 3º a  Comissão discutiu e decidiu apresentar e  protocolar  emenda para  alteração.
Também foram elaborados  e  apresentados  PARECERES FAVORÁVEIS  dos  seguintes
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Projetos: De relatoria do Vereador Célio:  PLO Nº 146/2023,  que Denomina o Complexo
Turístico do Pontal do Jacaré.  PLO Nº 144/2023,  que Denomina a Rua C do Residencial
São Domingos I de Rua Marcílio Zeponi. PDL Nº 23/2023, que Consigna Título de Cidadã
Ibitinguense a Senhora Luzia Gonçalves de Almeida. De relatoria da Vereadora Janaína:
EMENDA Nº 01 ao PLC Nº 24/2023, que Dispõe sobre regulamentação do funcionamento
e exploração comercial de Áreas de Lazer no perímetro urbano do Município de Ibitinga e
dá outras providências.  PLO Nº 145/2023, que Denomina a Rua D do Residencial São
Domingos I de Rua Judith dos Anjos Zeponi. PLO Nº 143/2023, que Denomina a Rua B do
Residencial São Domingos I de Rua Pedro Zeponi Neto.  PDL Nº 22/2023, que Consigna
Título de Cidadão Ibitinguense ao Senhor Esvaldi Donizete de Marqui.  PLC Nº 24/2023,
que Dispõe sobre regulamentação do funcionamento e exploração comercial de Áreas de
Lazer no perímetro urbano do Município de Ibitinga e dá outras providências.  Nada mais
havendo a tratar, o Presidente declarou encerrada a reunião. Esta Ata foi lavrada por mim,
Vereadora  Janaína  Zambusi  Nogueira  Bastos,  Vice-Presidente da  Comissão  de  Serviços
Público,  Ocupação  do  Solo,  Saúde,  Assistência  Social,  Educação,  Esporte,  Cultura  e
Turismo, que após ser lida e aprovada vai assinada pelos membros presentes na reunião
desta Comissão. Ibitinga, em 19 de fevereiro de 2024.………………………………………..
Presidente – Richard Porto de Rosa _____________________________________________
Vice-Presidente – Janaina Zambusi Nogueira Bastos _______________________________
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